
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

F ls . N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PO R T A R IA  N°.14.559/09

PA U LO  C É SA R  N E M E , Prefeito M unicipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E SO L V E :

D ESIG N A R , o Sr. B E N E D IT O  C A R L O S M A R IN S 

B R A V IM , contador da Prefeitura, CRC n°. 1SP090511/0-8, e a Sra. 

E L ISA B E T E  F E R R A Z  G U IM A R Ã ES (engenheira), devidamente 

habilitado da Prefeitura, CREA/SP n°. 5060744757, para, respectivamente, 

exercerem as funções de G E ST O R  e R E SPO N SÁ V E L  T É C N IC O  do 

Convênio a  ser firmado com a Secretaria de Econom ia e Planejamento do 

Estado de São Paulo, objetivando a obra de cobertura de quadra de GRD 

(Ginástica Rítm ica Desportiva) na Avenida Oscar dos Santos Bittencourt 

n°. 700 -  Centro Social Urbano -  Lorena/S?.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 24 de agosto de 2009.

PA U LÓ  N E M E
Prefeito^M unicipal

Publicado nesta data no Paço Municipal


